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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA N.' OI0/2017

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços Continuados
Sem Dedicação Exclusiva de Mão de
Obra celebrado entre o Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN/RS e
Vitor Diogo Wendling - EPP

Contrato celebrado entre o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RS,
Autarquia estadual criada pela Lei Estadual n.' l0.847, de 20 de agosto de 1996, inscrita no
CNPJ sob o n.' 01.935.819/0001-03, situada na Rua Voluntários da Pátria, n.' 1358 - 5.'
andar, nesta Capital, representado neste ato por seu Diretor-Geral, Sr. Enio Egon Bergmann
Bacci. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.' 240.761.630-87, RG n.'
2009944865. doravante denominado CONTRATANTE, Vitor Diogo Wendling -- EPP, sito na
Av Sete de Setembro. 323, Sala 32, Estância Velha/RS, inscrito no Ministério da Fazenda
sob o n.' 23.588.621/0001-33, representada neste ato por André Postiglione. Rodrigues,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.' 955.227.270-04, doravante denominada
CONTRATADA.

O presente Termo Aditivo tem seu respectivo fundamento e finalidade na
consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo

n.u

o06857-2444/16-7, Pregão Eletrõnico n.' 163/CELIC/2 017, regendo-se pel.a Lei Federal n;'
8 666 de 2i de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condiçõ.es do
edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das pa nes.

no Diário Oficial do Estado - DOE de 16 de junho de 2017, visando à manutenção dos
serviços.

CLÁUSULA SÉêUNDA 'i5Â'FRÕiiRÕéAÇÁO

2.1 Fica prorrogada por 12 (doze) meses a vigência do contrato celebrado entre as partes, a
partir de 22 de junho de 2019, ficando claro.que ex pirará o prazo em 21 de junho de 2020.
quando então poderá ser prorrogado ou rescindido pe las partes. , .:--:'- .-- c.
22 A prorrogação poderá ocorrer por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, através do respectivo termo aditivo, nos termos do que dispõe o art. 57.
inciso 11, da Lei federal 8.666/93 e legislação pertinente.

3.1 Ficam observados os prazos e requisitos para renovação da garantia, conforme
Cláusula Quinta -- Da Garantia, do Termo de Contrato de Prestação de Serviços
Continuados Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra n.' 01 0/2017.

DETRAN/RS -- DÍ rdori a Admi nigrativa e Finanoà ra
Divisão de Gegão de Contratos - Coordenadoria de Contratos
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EM DEFESA OA VIDA

etranRSD
ESTADO DO R}O GRANDE DO SUL
SeCReTARiA OA SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO E$XAOUAL DE TRANSITO

4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Recurso ülnanceiro

Unidade Orçamentária: 44.01
Atividade/Projeto: 4279
Elemento: 3.3.90.39
Rubrica: 3931
Recurso: 8000
Empenho n.': 19001216968
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5.1 As cláusulas constantes do Termo de Contrato que não.:fiam confttantes com :
disposições do presente 'instrumento' permanecem em pleno vigor, passando este a fazer
parte integrante do Termo de Contrato original.
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6.1 0 presente Termo Aditivo terá eficácia a partir da publicação da súmula de seu teor no
Diário Oficial do Estado - DOE.
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7.1 Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir dúvidas ou questões oriundas deste

Termo Adit vo. rem as partes justas e contratadas, assinam o presente Term.o Aditivo em 02
(duas) vias, de igual teor, na presença das duas testemunhas abaixo asstnaQas.

Porto Alegre'12Z de /W2i2 de 2019

Enio Egon Bergmann Bacci
Diretor-Geral do DETRAN/RS

André pJ)4iglione Rodrigues
vit9Dáogo Wendling - EPP

TESTEMUNHAS


